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A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Rqf.: Protocolo n' 12.398/2021, de 10/06/2021

Cáceres - MT, 27 dejulho de202l.

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
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Ass.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 66412021-SL/CMC, por meio do qual

essa ColendaCàmaru encaminha-nos a Indicação n" 46212021, de autoria do ilustre vereador

Negação - DEM, que indica ao Executivo Municipal, a inclusão dos Oficiais de Justiça,

assim como os Agentes da Infância e Adolescência, no grupo prioritário de vacinação.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que, mediante o recente

recebimento de 18.000 (dezoito mil) doses, o Município está promovendo a vacinação maciça

dapopulaçáo,nafaíxaetârra de 18 (dezoito) anos acima, em 09 (nove) postos de vacinação,

distribuídos estrategicamente na cidade, nas modalidades de posto fixo e drive thru, das 8h às

18h e em 2 (dois) postos com horário estendido ate às 22h.

Atenciosamente.
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